
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

3ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/011427/2019

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Inaldo Da Paixao Santos Araujo

NATUREZA: AUDITORIA OPERACIONAL EM ÓRGÃOS/ENTIDADES

RESPONSÁVEIS/PARTES: JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA E OUTROS

UNIDADE AUDITADA: NÚCLEOS TERRITORIAIS DE EDUCAÇÃO (NTEs)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA (SEC)

PARECER N° 000792/2021

1. RELATÓRIO

Retornam a este Órgão Ministerial os autos da Auditoria Operacional realizada pela 5ª

Coordenadoria de Controle Externo (5ª CCE), referente ao período de janeiro a agosto de 2019,

com o objetivo de verificar se os Núcleos Territoriais de Educação (NTEs) vêm cumprindo suas

competências  quanto  ao  (i)  acompanhamento,  análise  e  fiscalização  dos  recursos  do  FAED

(Recursos  do  Tesouro  e  Recursos  Federais  relativos  à  Alimentação  Escolar)  e  do  Programa

Dinheiro Direto na Escola (PDDE) transferidos às Unidades Escolares Estaduais (UEE), e quanto

à (ii) identificação das necessidades de capacitação dos profissionais que atuam nas UEEs e nos

NTEs.

Em promoção ministerial anteriormente exarada (Ref.2586649-1/4), datada de 05/05/2021,

este Parquet de Contas sugeriu expedição de nova notificação postal ao Sr. Adson Moradillo da

Silva, desta feita dirigida ao endereço constante na base de dados do sistema de Cadastro da

Pessoa Física (CPF) da Receita Federal do Brasil, de modo a oportunizar ao referido gestor a

apresentação de esclarecimentos e/ou documentos, com posterior retorno à Unidade Técnica e a

este MPC para emissão de parecer conclusivo.

Devidamente notificado (Ref.2590402-1), o Sr. Adson Moradillo da Silva compareceu aos
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autos, apresentando esclarecimentos (Ref.2626364-1/12).

Ato contínuo, os autos foram mais uma vez à 5a CCE, que sugeriu, conclusivamente, a

expedição das seguintes recomendações (Ref.2672040-8):

a) Recomendar ao Secretário da SEC, Exmo. Sr. Jerônimo Rodrigues Souza, que
estruture os Núcleos com pessoal  e recursos suficientes,  bem como,  promova
capacitações  aos  profissionais  que  atuam  nas  Unidades  Escolares  Estaduais
(UEE) e nos NTEs, para que sejam cumpridas suas atribuições e competências,
dispostas  no  Regimento  da  SEC,  quanto  ao  acompanhamento,  análise  e
fiscalização dos recursos do FAED (Recursos do Tesouro e Recursos Federais
relativos à Alimentação Escolar) e do PDDE transferidos às UEE;

b)  Recomendar  aos  Diretores  dos  NTEs  03,  04,  05  e  26  para  que  adotem
providências em relação aos responsáveis  nas unidades escolares quanto aos
achados apontados pela Auditoria que infringem a legislação e os princípios da
Administração Pública, se aplicando também às ocorrências que os 27 Núcleos
vierem a encontrar em seus exames; e

c)  Comunicar  à  Superintendência  de  Administração  Tributária  da  Secretaria
Estadual  da  Fazenda  (SAT/SEFAZ)  e  à  Secretaria  Municipal  da  Fazenda
(Salvador)  as  irregularidades  constatadas  nas  notas  fiscais  eletrônicas
apresentadas para comprovar gastos na prestação de contas da Escola Estadual
Severino  Vieira  e  do  Colégio  Estadual  Governador  Roberto  Santos,  conforme
relatado  nos  itens  7.9.1,  7.9.2  e  7.9.3  (Ref.2349318-42/44)  do  Relatório  da
Auditoria (Anexos 01 e 02).

Vieram,  então,  os  autos  ao  Ministério  Público  de  Contas  para  análise  e  emissão  de

parecer.

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante relatado,  trata-se  Auditoria  Operacional  realizada pela 5ª  Coordenadoria de

Controle Externo (5ª CCE), referente ao período de janeiro a agosto de 2019, com o objetivo de

verificar se os Núcleos Territoriais de Educação (NTEs) vêm cumprindo suas competências quanto

ao (i) acompanhamento, análise e fiscalização dos recursos do FAED (Recursos do Tesouro e

Recursos Federais relativos à Alimentação Escolar)  e do Programa Dinheiro Direto na Escola

(PDDE) transferidos às Unidades Escolares Estaduais (UEE),  e quanto à (ii)  identificação das

necessidades de capacitação dos profissionais que atuam nas UEEs e nos NTEs.

Ressalte-se  que  a  auditoria  operacional  tem  por  objetivo  analisar  a  economicidade,

eficiência, eficácia e efetividade de organizações, programas ou atividades governamentais, com

a finalidade de promover o aperfeiçoamento da gestão pública1. Tal espécie de auditoria revela-se

1 TCU, Manual de Auditoria Operacional, 3.ed. Brasília: TCU, Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas de
Governo (Seprog), 2010.
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como um instrumento de fiscalização por meio do qual os órgãos de controle externo podem

contribuir  e  colaborar  para  o  aprimoramento  dos  órgãos  e  das  políticas  públicas  sob  a

responsabilidade do Poder Executivo.

Ao final  da  instrução do presente  procedimento auditorial,  a  5ª  CCE emitiu  o  relatório

técnico  conclusivo  de  Ref.2672040-1/8,  no  qual  sugere  a  expedição  das  seguintes

recomendações para o saneamento e prevenção das irregularidades identificadas na aplicação

dos recursos do FAED e do PDDE transferidos às Unidades Escolares Estaduais (UEE), sob a

fiscalização dos Núcleos Territoriais de Educação (NTEs):

a) Recomendar ao Secretário da SEC, Exmo. Sr. Jerônimo Rodrigues Souza, que
estruture os Núcleos com pessoal  e recursos suficientes,  bem como,  promova
capacitações  aos  profissionais  que  atuam  nas  Unidades  Escolares  Estaduais
(UEE) e nos NTEs, para que sejam cumpridas suas atribuições e competências,
dispostas  no  Regimento  da  SEC,  quanto  ao  acompanhamento,  análise  e
fiscalização dos recursos do FAED (Recursos do Tesouro e Recursos Federais
relativos à Alimentação Escolar) e do PDDE transferidos às UEE;

b)  Recomendar  aos  Diretores  dos  NTEs  03,  04,  05  e  26  para  que  adotem
providências em relação aos responsáveis  nas unidades escolares quanto aos
achados apontados pela Auditoria que infringem a legislação e os princípios da
Administração Pública, se aplicando também às ocorrências que os 27 Núcleos
vierem a encontrar em seus exames; e

c)  Comunicar  à  Superintendência  de  Administração  Tributária  da  Secretaria
Estadual  da  Fazenda  (SAT/SEFAZ)  e  à  Secretaria  Municipal  da  Fazenda
(Salvador)  as  irregularidades  constatadas  nas  notas  fiscais  eletrônicas
apresentadas para comprovar gastos na prestação de contas da Escola Estadual
Severino  Vieira  e  do  Colégio  Estadual  Governador  Roberto  Santos,  conforme
relatado  nos  itens  7.9.1,  7.9.2  e  7.9.3  (Ref.2349318-42/44)  do  Relatório  da
Auditoria (Anexos 01 e 02).

Tendo em vista  que os  relatórios  auditoriais  emitidos  pela  5ª  CCE abordam de forma

escorreita  e consistente as irregularidades identificadas,  com a indicação adequada dos seus

contornos fáticos e jurídicos,  apontando,  ao final,  as medidas a serem implementadas para a

correção das fragilidades constatadas e o aprimoramento da gestão do órgão auditado, este MPC

endossa,  pelos  seus  próprios  fundamentos,  as  conclusões  lançadas  e  as  recomendações

sugeridas pela aludida Unidade Técnica.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada da  presente  auditoria ao  processo  de  Prestação  de

Contas da Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC), referente ao
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exercício de 2019 (TCE/001573/2020), para que se avalie a repercussão

dos  achados  auditoriais  analisados  nas  contas  dos  responsáveis  pelas

unidades auditadas;

b) pela expedição das recomendações sugeridas pela 5ª CCE no relatório

de auditoria que instrui o presente processo.

É o parecer.

Salvador/BA, 25 de novembro de 2021.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danilo Ferreira Andrade
Procurador do Ministério Público - Assinado em 25/11/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K4NTE2NDE2


